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NOTA DE ESCLARECIMENTO: 
 
 
 
 

Na página 668, ONDE SE LÊ: 
 
“[...] é marcado pelos contextos de elaboração das leis de diretrizes e bases da educação no 
Brasil, a saber: as leis 4024/61 e 9495/96, e a emenda ao artigo 33 desta última feita pela 
Lei 9475/97.” 

LEIA-SE:  
 
“[...] é marcado pelos contextos de elaboração das leis de diretrizes e bases da educação no 
Brasil, a saber: as leis 4024/61 e 9394/96, e a emenda ao artigo 33 desta última feita pela 
Lei 9475/97.” 
 

 
 
 
 
 

Na página 676, ONDE SE LÊ: 
 
“[...] a responsável pela insatisfação do “lobby” religioso que se constitui no processo de 
elaboração da LDB, e que, diga-se de passagem, manteve-se organizadoapósa promulgação 
da Lei 9495/96.” 

LEIA-SE:  
 
“[...] a responsável pela insatisfação do “lobby” religioso que se constitui no processo de 
elaboração da LDB, e que, diga-se de passagem, manteve-se organizado após a 
promulgação da Lei 9394/96.” 
 

 


